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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 19/2025 

Concede o Título de Cidadão Benemérito do 

Município de Matias Barbosa ao Senhor José 

Carlos Cipriani. 

di A Câmara Municipal de Matias Barbosa decreta e eu promulgo o seguinte Decreto 

Legislativo: 

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Benemérito do Município de Matias Barbosa 

ao Senhor José Carlos Cipriani. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 30 de junho de 2025. 
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Justificação: o presente Projeto de Decreto Legislativo visa outorgar ao Senhor José 

Carlos Cipriani o Título de Cidadão Benemérito do Município de Matias Barbosa, como 

expressão de reconhecimento público à sua trajetória exemplar de vida marcada pela 

dedicação, pela ética e pelo serviço prestado à comunidade. 

José Carlos Cipriani, nascido em 7 de fevereiro de 1951, na cidade de Matias Barbosa, 

é filho de Armando Cipriani e Laura de Sousa Cipriani. É o primogênito de uma numerosa 

família com onze irmãos. Casou-se, em 1972, com Maria Cristina Tarcitano Cipriani, com 

quem construiu uma sólida trajetória familiar. Juntos, tiveram dois filhos, Anderson e Cristiano. 

Hoje, é um avô dedicado de quatro netos biológicos e de uma neta de coração, que também 

ocupa um lugar especial em sua vida. 

Estudou na Escola Estadual Cônego Joaquim Monteiro e, posteriormente, cursou o 

antigo ginásio. Ingressou no Curso Técnico de Contabilidade no Colégio Machado de Assis, 

em Juiz de Fora, onde estudou por um ano. 

Desde muito jovem, demonstrou responsabilidade e espírito empreendedor. Aos 11 

anos, começou a trabalhar vendendo pães pelos bairros da cidade, ajudando na padaria do



CAMARA MUNICIPAL 
DE MATIAS BARBOSA 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DA na So A 

Avenida Engenheiro Paulo Brandão, 380 - Porque dos Sabiós- Matias Barbosa-MG - CEP 36120-000 Tel: (32) 3273-5700 Email: falecomOmatiasbarboso.mg.leg.br 

Sr. Norival — hoje conhecida como “Bom Sabor”. Aos 13, já auxiliava o pai, então encarregado 

da antiga empresa Transic, contribuindo com a rotina da família. Aos 15 anos, foi trabalhar 

em Juiz de Fora, na Instaladora Moderna, onde fazia entregas de mercadorias pela cidade. 

Mais tarde, ingressou na indústria de cigarros, onde atuou por cerca de quatro anos, 

viajando a serviço da empresa. Em seguida, trabalhou na fiscalização da PROENG durante a 

construção da BR-040. Também assumiu a mercearia que pertencia ao seu sogro, dando 

continuidade ao comércio da família, até que decidiu empreender e fundou seu próprio 

restaurante, o Beira Rio, instalado onde antes funcionava um bar. Com essa iniciativa, não 

apenas garantiu o sustento de sua família, mas também contribuiu para o desenvolvimento 

econômico e social de Matias Barbosa. 

Além de sua dedicação ao trabalho e aos estudos, destacou-se também no esporte, sua 

grande paixão. Foi goleiro dos times da Paciência e do Mineirinho. Aos 18 anos, recebeu um 

convite para treinar no Clube de Regatas do Flamengo. No entanto, optou por permanecer 

em sua cidade natal, priorizando sua família e o relacionamento com sua futura esposa. 

José Carlos Cipriani é amplamente reconhecido por sua humildade, perseverança e pelo 

forte compromisso com os valores familiares. Filho de pais profundamente católicos que, hoje, 

com 98 e 95 anos, seguem sendo exemplo de fé, ele carrega consigo o legado da 

honestidade, do trabalho e do amor ao próximo. Sua trajetória é inspiração e motivo de orgulho 

para a comunidade de Matias Barbosa. 
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PROPOSIÇÃO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 19/2025 

Concede o Título de Cidadão Benemérito do 

Município de Matias Barbosa ao Senhor José 

Carlos Cipriani. 

Ms A Câmara Municipal de Matias Barbosa decreta: 

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Benemérito do Município de Matias Barbosa 

ao Senhor José Carlos Cipriani. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Matias Barbosa, 30 de junho de 2025. 

Sônia Maria Vieira da Cunha Pinheiro 

Presidente da Câmara Municipal 


